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NOTÍCIAS TJRJ 

 

TJRJ começa a pagar precatórios do Estado do Rio referentes a 2017 

 

Justiça determina execução de obras de acessibilidade em estação da 

SuperVia 

 

Liminar suspende interdição de cemitérios de Duque de Caxias 

 

Clarissa Garotinho é condenada a pagar indenização por danos morais 

 

Bens do ex-governador Luis Fernando Pezão são bloqueados em decisão 

liminar 

 

Outras notícias...  

 

 

 

NOTÍCIAS STF 

 

Liminar mantém votação secreta para cargos da Mesa Diretora do Senado 

 

Liminar deferida pelo presidente, ministro Dias Toffoli, mantém eficácia de dispositivos do Regimento Interno do 

Senado Federal para que a eleição da nova Mesa Diretora, marcada para o próximo dia 1º, seja realizada por meio 

de votação secreta. A decisão do presidente do STF, tomada na Suspensão de Segurança (SS) 5272, afasta os 

efeitos de liminar deferida em dezembro pelo relator do Mandado de Segurança (MS) 36169, ministro Marco Aurélio, 

por meio da qual havia determinado que a eleição para os cargos da Mesa do Senado ocorresse por meio do voto 

aberto. 
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“Noto que a modificação para a eleição vindoura, por meio de decisão monocrática, sem a possibilidade de análise 

pelo Plenário da Corte (tendo em vista o recesso judiciário), implicaria modificação repentina da forma como a eleição 

da mesa diretiva regimentalmente vem se realizando ao longo dos anos naquela Casa”, afirmou Toffoli. Ele 

acrescentou que, por outro lado, a “manutenção da regra regimental permite a continuidade dos trabalhos diretivos 

da Casa Legislativa nos moldes definidos por aquele Poder”. 

 

Em sua decisão, o ministro Dias Toffoli destacou também as necessárias harmonia e simetria entre as atividades 

legislativas nas duas Casas do Parlamento, informando que agiu, em sentido semelhante, em relação à votação para 

a escolha da nova Mesa Diretora da Câmara dos Deputados, quando negou pedido de medida liminar nos autos do 

MS 36228. O presidente determinou ainda que o julgamento do referendo da medida liminar deferida na suspensão 

de segurança seja incluído na pauta do Plenário do STF do próximo dia 7 de fevereiro. 

 

O presidente do STF acrescentou que sua decisão é uma medida acautelatória voltada a preservar a independência 

entre os Poderes, assegurada no artigo 2º da Constituição Federal. “Nos moldes em que delineada, a República 

brasileira possui sistema de freios e contrapesos entre os Poderes, mas sem descurar da necessária harmonia entre 

eles”, ressaltou. O ministro destacou que, no âmbito da Corte, vem se formando a jurisprudência no sentido de que 

a publicidade das deliberações públicas é a regra. Entretanto, ele lembrou que as matérias relativas aos atos de 

organização das Casas Legislativas ou que se atenham apenas à interpretação de seus regimentos internos 

continuam sendo entendidas Supremo como matéria interna corporis, portanto “impassíveis de apreciação pelo Poder 

Judiciário, sob pena de violação à separação dos Poderes”. 

 

O ministro observou ainda que a escolha dos integrantes para os cargos que compõem a Mesa Diretora vai além de 

uma seleção para a direção administrativa da Casa, interferindo na ordem política, como definição das pautas de 

trabalho e das prioridades de atuação – que impactam diretamente na relação do Poder Legislativo com o Poder 

Executivo. “Essa atuação, portanto, deve ser resguardada de qualquer influência externa, especialmente de 

interferências entre Poderes”, afirmou. Segundo Toffoli, no caso concreto, há “expressa previsão regimental no 

sentido do escrutínio secreto”, ao citar o artigo 60 do Regimento Interno do Senado. 

 

Pedido 

 

O pedido de suspensão de segurança foi ajuizado pela Mesa Diretora do Senado Federal, sob alegação de que a 

decisão liminar do relator do MS 36169 – tornando aberta a eleição para os cargos de comando daquela Casa – 

causou “drástica e indevida intervenção no Poder Legislativo”, levando ao comprometimento da ordem pública e da 

independência institucional e política do Parlamento e de seus membros. 
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NOTÍCIAS STJ 

Negado pedido de liberdade a empresário preso por suposta participação em fraudes na Bahia 
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O presidente, ministro João Otávio de Noronha, indeferiu liminar requerida em habeas corpus em favor de um 

empresário preso desde novembro sob suspeita de integrar esquema de fraudes em licitações realizadas por 

prefeituras do Sul da Bahia. 

Noronha afirmou que a prisão preventiva está devidamente justificada na gravidade concreta dos fatos narrados, não 

havendo constrangimento ilegal a ser sanado. 

De acordo com a investigação, o empresário participava do esquema e teria se beneficiado dos contratos 

fraudulentos. Ele teria recebido R$ 311 mil oriundos de recursos públicos, fundamento que foi utilizado para justificar 

a prisão. 

“Não havendo notícia de que o tribunal a quo tenha procedido ao exame meritório, reserva-se primeiramente àquele 

órgão a apreciação da matéria ventilada no habeas corpus originário, sendo defeso ao STJ adiantar-se nesse exame 

em detrimento da competência da instância de origem, sobretudo se o writ está sendo regularmente processado”, 

fundamentou o ministro. 

Para o presidente do STJ, não há como reconhecer, de plano, ilegalidade patente que autorize o afastamento da 

Súmula 691 do Supremo Tribunal Federal, a qual impede o conhecimento de habeas corpus contra decisão de relator 

que apenas denegou a liminar na instância anterior, sem ter havido ainda julgamento de mérito do habeas corpus ali 

impetrado. 

Contratos fraudulentos 

Suspeitos de envolvimento no esquema foram presos durante uma operação conjunta da Polícia Federal e da 

Controladoria-Geral da União. Segundo a PF, entre os anos de 2015 e 2017, 15 empresas envolvidas no esquema 

criminoso realizaram com as prefeituras da região contratos fraudulentos no valor de R$ 34 milhões. 

De acordo com a defesa do empresário, o decreto prisional “se limita a reproduzir suspeitas, ilações e conjecturas 

acerca de fatos ainda sob investigação, dos quais nenhum foi objeto ainda de acusação formal”. 

Os advogados sustentaram a tese de que o empresário não tinha conhecimento de que era investigado, e não foi 

convocado a depor, motivos que, somados a outros, caracterizariam o constrangimento ilegal. 

Após parecer do Ministério Público Federal, o mérito do pedido será julgado pelos ministros da Sexta Turma, com a 

relatoria do ministro Nefi Cordeiro. 

 

 

Veja a notícia no site 

 

Seguradora não pode recusar contratação por pessoa com restrição de crédito disposta a pagar à 

vista 

As seguradoras não podem se recusar a contratar ou renovar o seguro com quem, tendo restrição financeira em 

órgãos de proteção ao crédito, se disponha a pagar à vista. Foi o que decidiu a Terceira Turma, ao analisar recurso 

da Porto Seguro. 
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Para o relator do recurso, ministro Villas Bôas Cueva, a recusa de venda direta, na hipótese em questão, qualifica-se 

como prática abusiva, conforme o disposto no artigo 39, IX, do Código de Defesa do Consumidor (CDC). 

“As seguradoras não podem justificar a aludida recusa com base apenas no passado financeiro do consumidor, 

sobretudo se o pagamento for à vista, sendo recomendável, para o ente segurador, a adoção de alternativas, como 

a elevação do valor do prêmio, diante do aumento do risco, dado que a pessoa com restrição de crédito é mais 

propensa a sinistros, ou, ainda, a exclusão de algumas garantias (cobertura parcial)”, afirmou. 

Ação civil pública 

O Ministério Público de São Paulo ajuizou ação civil pública para compelir a seguradora a não recusar a prestação 

de serviços relacionada à contratação ou renovação de seguro a quem se dispuser a realizar pronto pagamento, 

ainda que possua restrição financeira. 

Para o juízo de primeiro grau, a pretensão subverteria a lógica do mercado e o princípio da livre iniciativa, pois incidiria 

sobre um aspecto essencial do contrato de seguro, que é a análise do risco. 

O Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP), por sua vez, reconheceu o caráter abusivo da conduta da operadora de 

seguros. Para o TJSP, a anotação do nome do consumidor em órgãos de restrição de crédito não constitui justa 

causa para a recusa da contratação do seguro, em especial quando se trata de pagamento à vista. 

Análise de risco 

No recurso especial ao STJ, a Porto Seguro alegou, entre outros fatores, que a recusa da contratação constitui 

exercício regular de direito da seguradora, resultado da análise do risco. 

O ministro Villas Bôas Cueva observou que, de fato, existem situações em que a recusa de venda se justifica e que 

a análise do risco pelo ente segurador é de primordial importância. “Se o pagamento do prêmio for parcelado, a 

representar uma venda a crédito, a seguradora pode se negar a contratar o seguro se o consumidor estiver com 

restrição financeira, evitando, assim, os adquirentes de má-fé, incluídos os insolventes ou maus pagadores”, disse. 

No entanto, o relator destacou a jurisprudência do STJ para recomendar a adoção de alternativas, como a elevação 

do valor da apólice de seguro ou a exclusão de algumas garantias diante do aumento do risco que a pessoa com 

restrição de crédito pode agregar. 

Tutela coletiva 

A seguradora também sustentou que o Ministério Público não possuiria legitimidade ativa nem interesse de agir no 

caso, visto que o direito pleiteado não é individual homogêneo, mas de natureza heterogênea. 

O ministro relator, entretanto, afirmou que o Ministério Público está legitimado a promover a tutela coletiva de direitos 

individuais homogêneos, mesmo de natureza disponível, quando a lesão a tais direitos, visualizada em seu conjunto, 

de forma coletiva e impessoal, transcender a esfera de interesses puramente particulares, passando a comprometer 

relevantes interesses sociais. 

“Consideradas a natureza e a finalidade social das diversas espécies securitárias, há interesse social qualificado na 

tutela coletiva dos direitos individuais homogêneos dos consumidores”, afirmou. “Não se está a defender em juízo 
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apenas um segurado em potencial, mas todos os que se encontram em situação semelhante, a evidenciar o interesse 

de agir do Ministério Público”, completou. 

Abrangência nacional 

Na decisão de segundo grau, o TJSP estabeleceu que a medida deveria se aplicar em todo o território nacional, 

devendo haver publicidade do decreto para assegurar o resultado prático pretendido pelo Ministério Público. 

No STJ, o relator também entendeu que a decisão proferida em ação civil pública, versando sobre direitos individuais 

homogêneos em relação de consumo, possui efeito erga omnes (vale para todos),de modo a atingir além dos limites 

da competência territorial do órgão julgador. Desse modo, a decisão abrangendo todo o território nacional beneficia 

todas as vítimas e seus sucessores, conforme o artigo 16 da Lei 7.347/85. 

Para assegurar a efetividade da tutela, a decisão deve ser publicada no site do Diário de Justiça e no site da própria 

seguradora pelo período de 20 dias. 

Leia o acórdão. 

 

 

Veja a notícia no site 

 

Fonte: STJ 

 

NOTÍCIAS CNJ 

 

Inserção de detentos no mercado de trabalho é destaque no Link CNJ 

 

Grupo de trabalho vai simplificar e atualizar cadastros nacionais do CNJ 

 

Fonte: CNJ 

 

 

 

JULGADOS INDICADOS 

 

0071932-19.2018.8.19.0000 

Rel. Des. Gabriel de Oliveira Zefiro 

Dm. 08.01.2019 e p. 10.01.2019 

 

Requerimento de efeito suspensivo em apelação. Ação de reintegração de posse objetivando a retomada do imóvel 

ocupado pelo neto da requerida, que teria trocado as fechaduras do bem, impedindo o retorno de sua avó ao 

apartamento. Sentença de procedência do pedido que concedeu a título de tutela antecipada liminar de reintegração 
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de posse em favor da autora. Alegação de risco de dano irreversível falta de plausibilidade da tese recursal. Ausência 

dos requisitos previstos no art. 1.012, §4º, do CPC/15. Sentença satisfatoriamente fundamentada e legalmente 

amparada. Possibilidade de concessão de tutela antecipada em seu bojo. Indeferimento do pedido de efeito 

suspensivo. 

 

Leia  a decisão 

 

Fonte: EJURIS 

 

 

 

BANCO DO CONHECIMENTO 

 

Ementários de Jurisprudência – Erro Médico 

 

Disponibilizamos no Banco do Conhecimento a edição especial do Ementário de Jurisprudência sobre o tema Erro 

Médico, contendo Acórdãos do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, selecionados e organizados pelo 

Serviço de Publicações Jurisprudenciais. 

 

Acesse essa e outras edições especiais do Ementário de Jurisprudência, no seguinte caminho: Banco do 

Conhecimento > Publicações > Revistas > Ementário de Jurisprudência – edições especiais. 

 

 
Fonte: SEESC 
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Serviço de Difusão dos Acervos do Conhecimento (SEDIF) 

Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 213 | Centro | Rio de Janeiro  
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